
TJ-RJ tem plataforma online de resolução
de conflitos com uso de IA

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro lançou a primeira plataforma institucional de resolução
online de conflitos de uma corte do país, a Plataforma + Acordo. O objetivo é aumentar a
celeridade e reduzir custos e burocracia.

O público-alvo da plataforma é o advogado, que para
acessar a + Acordo, basta clicar em um botão na página
principal do portal do TJ-RJ, na aba do advogado ou por
meio do acesso rápido.

Na plataforma, o profissional do Direito insere os dados
do cliente, como documentos e procuração e, por meio
da inteligência artificial, recebe ou não uma proposta de
acordo. Se receber e aceitar, o acordo será distribuído
automaticamente para a homologação no Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Capital
(Cejusc). O advogado opera a plataforma em nome do
cliente.

“É um projeto pioneiro. O objetivo é facilitar a solução dos conflitos já conhecidos pelo Tribunal.
Aquelas questões que já são pacificadas pelo Tribunal, nas quais há pouca oscilação na
jurisprudência, são transferidas para a plataforma”, ressalta o desembargador Cesar Cury,
presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Nupemec).

O desembargador destaca os pontos positivos da nova plataforma. “O projeto torna mais
simples a vida do cidadão, porque ele tem a previsibilidade do que vai acontecer com a sua
questão; o advogado tem um gerenciamento melhor dos seus casos e a condição de resolver
imediatamente a questão. Já para os juízes, há uma redução no volume de trabalho, permitindo
que eles se dediquem mais aos processos verdadeiramente complexos; e para o Tribunal, a
plataforma gera também uma economia na gestão de um modo geral, na medida em que temos
a solução do conflito sem o processo”.

O presidente do Nupemec explica que o projeto está dividido em quatro fases. Na primeira
etapa o interessado dialoga apenas com a máquina com o conteúdo que já está disponibilizado;
se não houver acordo, na segunda etapa o interessado pode pedir para conversar com alguém
da empresa, de forma síncrona ou assíncrona; na terceira etapa, caso não haja convergência,
um mediador pode ser chamado a participar; e ainda não havendo acordo, numa quarta etapa, o
interessado recebe todo o conteúdo produzido, já preparado para entrar com uma ação judicial.

Parceria com a Light
A primeira fase do projeto tem uma parceria com a Light, concessionária de energia elétrica no
Rio de Janeiro. A empresa foi escolhida com base nos dados estatísticos do TJ-RJ, que a apontam
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como a maior litigante privada do estado. Serão inicialmente tratados os casos pré-processuais
do assunto mais recorrente relativo à empresa, o TOI (Termo de Ocorrência e Inspeção).

“A grande vantagem é a celeridade para o jurisdicionado. Em um dia ou em minutos, o caso
pode ser resolvido”, afirma o juiz Francisco Emílio Carvalho Posada, da 2ª Vara de Itaguaí e do
Nupemec.

A plataforma + Acordo é extensível e adaptável, o que possibilita ampliar seu uso para qualquer
caso de acordo e, também, para outros tribunais brasileiros. “Uma outra fase do projeto já está
sendo desenvolvida para casos processuais com outros litigantes e outras competências”,
pontuou o juiz.

A iniciativa foi desenvolvida pelo Instituto Tecgraf da PUC-Rio em parceria com o Legalite e
outros departamentos da universidade. A equipe envolve profissionais de diversas áreas, entre
as quais Ciência da Computação, Ciência de Dados, Direito e Design. Com informações da
assessoria de imprensa do TJ-RJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-24/tj-rj-tem-plataforma-online-de-resolucao-de-conflitos-com-uso-de-ia/
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